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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO 
GEOGRÁFICA para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os 
fins e efeitos da proteção de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes 
termos: 
 
Indicação Geográfica: Novo Remanso 

Espécie:  Indicação de Procedência 

Natureza:  Produto 

Produto/Serviço: Abacaxi 

Apostila:  -- 

País:   Brasil 

Representação: 

    

Delimitação da área geográfica: 

Compreende os territórios das comunidades de Novo Remanso e Vila do Engenho no 
município de Itacoatiara e a comunidade de Caramuri no município de Manaus, com áreas de 
cultivo no território do município de Rio Preto da Eva do estado do Amazonas. 
 
Data do Depósito: 02 de maio de 2017 Data de Concessão: 09 de junho de 2020 

Requerente:  Associação dos Produtores de Abacaxi da Região de Novo Remanso - 
ENCAREM 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2020. 

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 
Diretor de Marcas, Desenhos Industriais 

e Indicações Geográficas 


